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JUSTIÇA RESTAURATIVA NA ESFERA 
JUVENIL -JRE 

Competência técnica: Psicologia e Serviço Social 
Conhecimentos relacionados: Técnicas de Administração de Conflitos 

(Justiça Restaurativa) 
  
Objetivo Geral 
 
Proporcionar aos participantes a apreensão dos conceitos necessários 
ao exercício das suas funções. 
 
Objetivos Específicos 
 

 Identificar elementos ampliados que envolvem a dimensão do 
conflito e da Justiça, e o marco histórico de propagação do modelo 
de Justiça Restaurativa a nível internacional e também no Brasil; 

 Realizar a reflexão sobre a importância das vítimas e de suas 
necessidades no paradigma de Justiça Restaurativa; 

 Analisar as diferenças que envolvem a Justiça Restaurativa: 
identificando elementos adversários e de pacificação e alguns 
exemplos de procedimentos restaurativos adotados no Brasil no 
âmbito da Justiça Juvenil; 

 Analisar em que medida a Justiça Restaurativa pode contribuir para 
restaurar relacionamentos afetados por atos de natureza 
infracional, contribuindo ainda para ampliar o sentido de justiça, 
bem como, o de responsabilização dos envolvidos, tal como está 
inserto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e no SINASE 
(Lei 12.594 de 2012). 

 
Metodologia 
 
Aula expositiva, recursos audiovisuais e dinâmicas de grupo. 
 
Conteúdo Programático 
 
 Considerações acerca do conflito e da Justiça em perspectiva 

ampliada. 
 Analisar a Justiça como função e como valor; 
 Analisar os elementos: Justiça e violência identificando as 

vertentes de uma cultura da guerra e uma cultura de paz; 
 Verificar os conflitos como oportunidades de mudança e não 

só como palco de violências. 
 Reflexões sobre a importância das vítimas e de suas necessidades 

no paradigma da Justiça Restaurativa; 
 Apontar como as vítimas vivenciam a experiência de um 

crime ou ato infracional; 
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 Verificar as vítimas diretas, as vítimas secundárias e o 
tratamento a elas dispensado. Analisar o lugar que elas 
devem assumir no modelo de Justiça Restaurativa. 

 Diferenças que envolvem a Justiça Retributiva e a Justiça 
Restaurativa identificando elementos adversários e de pacificação. 

 O conceito de crime; 
 O conceito de responsabilização;  
 O conceito de Justiça. 

 Análise do marco histórico de propagação do modelo de Justiça 
Restaurativa a nível internacional e também no Brasil.  

 A Justiça Restaurativa na perspectiva Internacional; 
 A Justiça Restaurativa como uma realidade da Justiça Juvenil 

Brasileira; 

 Análise de exemplos de procedimentos restaurativos adotados no 
Brasil no âmbito da Justiça Juvenil; 

 Alguns exemplos de práticas restaurativas adotadas; 
 A dimensão do diálogo como componente do processo 

restaurativo e o acordo como manifestação do poder dos 
envolvidos. A utilização de recursos da comunicação não 
violenta. 

 
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem escrita aplicada no final do curso. 
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Carga Horária:  
 
15 horas. 
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